
Essa ferramenta de comu-
nicação, segundo o conselheiro 
corregedor José Carlos Novelli, 
objetiva não só dar transparência 
às atividades da unidade, como 
também reforçar as diretrizes da 
instituição.

Link da Corregedoria do 
TCE dá mais transparência 
aos processos internos

O volume de contas anuais 
julgadas pelo Pleno do Tribunal 
de Contas de Mato Grosso no 
primeiro semestre de 2010 apre-
sentou um crescimento da ordem 
de 400% em relação ao mesmo 
período do ano passado. Esses 
números demonstram o compro-
metimento da equipe técnica, do 
Ministério Público de Contas e 
dos conselheiros do TCE no cum-
primento dos prazos e realização 
das metas do Plano Estratégico.

De acordo com os dados da 
Secretaria Geral do Tribunal Ple-
no, em seis meses já são 105 con-
tas anuais apreciadas, de um to-
tal aproximado de 500 que serão 
levadas a julgamento pelo TCE, 
em 2010, abrangendo governo e 
órgãos estaduais, prefeituras, câ-
maras e outras.

A Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Contas de Mato Grosso 
agora conta com um espaço ex-
clusivo no portal do TCE (www.
tce.mt.gov.br). O lançamento do 
link ocorreu no dia 30 de junho 
na Escola Superior de Contas. 

Plano Estratégico 
tem 53 ações já concluídas

Coral do TCE-MT celebra 20 anos 
com gravação de CD(Pág. 5) (Pág.7)
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Pleno registra aumento de 400% 
em julgamento de contas anuais

Processo de 
denúncia tem 
prioridade em 
julgamento

Qualquer denúncia feita ao 
TCE terá que ser julgada 
antes da inclusão das 
contas anuais na pauta de 
julgamento (Pág. 6)

TCE assina termo de 
cooperação com UFMT
(Pág. 8)
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Cumprindo metas

O ajustamento de conduta no âmbito da Administração Pública

O Tribunal de Contas está 
cumprindo satisfatoria-
mente o cronograma de 

execução do Plano Estratégico 
do biênio 2010/2011. O índice de 
conformidade demonstra que a 
instituição está efetivamente assi-

milando o modelo de administra-
ção gerencial, conforme avaliação 
feita pelo presidente, conselheiro 
Valter Albano.

Os assuntos divulgados nes-
ta edição demonstram o esforço e 
comprometimento de todas as áre-

Marco A. C. Rockenbach*

editorial

artigo

serviço
O que é Contas de Gestão?
É a prestação de 
contas feita por todos 
administradores públicos. 
O TCE analisa, por 
exemplo, se as despesas 
foram legítimas, se as 
licitações ocorreram 
de acordo com a Lei de 
Licitações, em suma, se 
os atos da gestão foram 
praticados de acordo com o 
que prescreve a legislação.

Ao realizarmos uma leitu-
ra sistêmica dos preceitos 
insculpidos na Lei Com-

plementar Estadual nº 04/90 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos da 
Administração de Mato Grosso), 
concluímos que, quando chegar 
ao conhecimento de determina-
da autoridade administrativa a 
ocorrência de irregularidade no 
serviço público, ela é obrigada a 
promover a imediata apuração do 
fato, mediante a instauração de 
sindicância ou processo adminis-
trativo disciplinar, sob pena de, 
assim não fazendo, incorrer em 
ato de improbidade ou ainda na 
prática dos crimes de prevarica-

ção e condescendência criminosa.
Todavia, esse entendimento 

revela-se mitigado, porquanto, 
atualmente, em sintonia com a 
doutrina jurídica que se desen-
volve na Europa e levando em 
consideração a máxima de haver 
uma grande diferença entre a le-
tra da lei e o espírito da mesma, 
o referido pensar evoluiu no sen-
tido de que a autoridade deve sim 
apurar os fatos anômalos, mas não 
necessariamente determine a ins-
tauração de processo disciplinar e 
aplique as penalidades previstas 
naquele Estatuto.

Assim, o sistema pátrio de 
controle de infrações disciplinares 
apresenta uma nova metodolo-
gia voltada para a racionalidade e 
agilidade, no rumo de uma justiça 
consensual e despenalizadora, co-
mo já ocorreu em outros ramos do 
Direito, como por exemplo, no pe-
nal, aonde a regra é de se apartar a 
criminalidade de menor potencial 
ofensivo da criminalidade de alta 
reprovabilidade, instituindo para 
as primeiras, soluções menos gra-
vosas, atingindo, com mais eficá-
cia, os fins sociais do direito.

Na seara disciplinar os prin-
cípios constitucionais da razoabi-
lidade, da oportunidade e da efi-
ciência, que norteiam a condução 
do agente nos negócios públicos, 

as do Tribunal com o planejamento.
Os assuntos tratam do desem-

penho do Tribunal Pleno no pri-
meiro semestre de 2010, da adoção 
de ferramentas da web pela Corre-
gedoria Geral, visando a transpa-
rência de suas ações, a definição 

de novos critérios para análise e 
julgamento de denúncias, a cele-
bração de cooperação técnica com 
a UFMT e outros que comprovam 
o esforço que a instituição vem 
realizando com o propósito de ga-
rantir a efetividade das suas ações.

potencializam ainda mais a possi-
bilidade de se alcançar os fins as-
sociados à ordem e à justiça sem a 
obrigatoriedade da instauração de 
processo disciplinar contra o ser-
vidor faltoso.

Nesse contexto, a sindicância 
e o processo administrativo disci-
plinar não são mais instrumentos 
únicos de controle disciplinar e 
não eliminam outras possibilida-
des de recomposição de desvios 
funcionais ocorridos no âmbito da 
Administração Pública, se desta-
cando o ajustamento de conduta, 
caminho pelo qual, presentes de-
terminados pressupostos, o admi-
nistrador se vale para redesenhar 
o comportamento do servidor fal-
toso, corrigindo, com maior rapi-
dez e eficácia, sua conduta inade-
quada, devolvendo a regularidade 
ao serviço público, ficando reser-
vado, verdadeiramente, o processo 
para situações em que for questio-
nar personagens contra os quais 
foram levantadas provas de lesão 
efetiva, grave e consciente, da or-
dem administrativa.

O instrumento em tela pode 
ser utilizado quando o servidor 
admitir a ocorrência da falta que 
lhe foi imputada, a partir do que 
a Administração analisará os se-
guintes demarcadores de conduta: 
1.Que sua conduta não tenha sido 

praticada com má-fé, dolo, desvio 
de caráter, má índole, desprezo ou 
prejuízo ao direito de terceiros; 2. 
Que a conduta não tenha sido pra-
ticada em ofensa ao princípio da 
autoridade; 3. Que a conduta não 
tenha comprometido a regularida-
de dos serviços; 4. Que o servidor 
não tenha registrado, em seus as-
sentamentos funcionais, penalida-
des ou procedimento disciplinar 
em andamento; 5. Que seus supe-
riores hierárquicos lhe abonem a 
vida pregressa funcional. 

Portanto, com o ajustamento, 
o causador da prática administra-
tiva irregular de natureza leve, 
se comprometendo a alinhar sua 
conduta de modo a submetê-la às 
exigências legais e normativas e 
quando havendo dano ao erário, 
repará-lo, fica eximido de respon-
der a processo disciplinar, fazen-
do prevalecer, de forma justa e 
célere, a ordem pública, sem olvi-
dar do baixo custo que representa 
a medida, pois segundo dados da 
Controladoria-Geral da União, um 
processo disciplinar custa em mé-
dia R$ 134.011,72 (cento e trinta e 
quatro mil e onze reais e setenta e 
dois centavos) aos cofres públicos.

*Advogado e Assessor Técnico da 
Corregedoria Geral do TCE-MT

mcastilho@tce.mt.gov.br
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o aumento expressivo de contas 
anuais julgadas, em particular, 
a padronização de relatórios téc-
nicos. Uma etapa importante e 
que, segundo a secretária, trouxe 
mais funcionalidade e eficiência 
ao trabalho das equipes técnicas 
do Tribunal de Contas. 

Para Lígia Gahyva esse au-
mento é reflexo ainda do fortaleci-
mento das atividades de controle 
externo - treinamento, capacita-
ção e ampliação de sistemas in-
formatizados – que trouxe mais 
celeridade as atividades do TCE.

A celeridade também está 
presente na apreciação dos pro-
cessos de aposentadorias e pen-
sões. Só nos seis primeiros meses 
foram registrados 1.281 proces-
sos. Desse total, 1.108 são de apo-
sentadorias e 173 são pensões.

No total, no primeiro semes-
tre de 2010, o Tribunal Pleno emi-
tiu 2.073 acórdãos, 31 pareceres 
técnicos, 58 resoluções de consul-
tas, 9 decisões administrativas e 
5 resoluções normativas. 

O volume de contas anuais 
julgadas pelo Pleno do Tribunal 
de Contas de Mato Grosso no 
primeiro semestre de 2010 apre-
sentou um crescimento da ordem 
de 400% em relação ao mesmo 
período do ano passado. Esses 
números demonstram o compro-
metimento da equipe técnica, do 
Ministério Público de Contas e 
dos conselheiros do TCE no cum-
primento dos prazos e realização 
das metas do Plano Estratégico.

De acordo com os dados da 
Secretaria Geral do Tribunal Ple-
no, em seis meses já são 105 con-
tas anuais apreciadas, de um to-
tal aproximado de 500 que serão 
levadas a julgamento pelo TCE, 
em 2010, abrangendo governo 
e órgãos estaduais, prefeituras, 
câmaras e outras instituições 
municipais. No primeiro semes-
tre de 2009, esse número foi de 27 
balanços anuais julgados. 

A secretária geral do Tri-
bunal Pleno, Lígia Gahyva Ab-
dallah, atribui a diversos fatores 

Pleno registra aumento de 400% 
em julgamento de contas anuais

Lista de 
inadimplentes
Em cumprimento à Lei 
Federal 9.504/1997 o Tribunal 
de Contas encaminhou ao 
Tribunal Regional Eleitoral, 
no dia 5 de julho, a relação 
de gestores e ex-gestores 
públicos que tiveram 
contas julgadas irregulares, 
em caráter insanável e 
irrecorrível. A relação é 
composta por 392 contas 
irregulares de 293 gestores. 
Ocorre que há gestor ou 
ex-gestor com mais de 
uma conta anual julgada 
irregular.

curtas

Lígia Gahyva, secretária do Pleno, com a sua equipe

No primeiro semestre o Tribunal Pleno emitiu 2.073 Acórdãos

“Gestão Eficaz”
O Tribunal de Contas vai 
retomar neste segundo 
semestre o Ciclo de 
Capacitação ”Gestão Eficaz”, 
com a realização de eventos 
em 4 cidades polos. A 
primeira região contemplada 
será a de Sinop, que engloba 11 
municípios. A capacitação será 
no dia 19/08. Na sequência, 
dia 27/08, a equipe do TCE 
ministra o curso na cidade de 
Tangará da Serra. A finalidade 
é orientar e prevenir falhas 
nas contas públicas, bem como 
fortalecer o controle externo 
concomitante.

Capacitação para 
área técnica 
Com o objetivo de alinhar 
conceitos e regras sobre o 
devido processo legal no 
âmbito do TCE, com enfoque 
na responsabilização de 
agentes, o Tribunal de Contas 
promove capacitação para 
área técnica. O evento, com 
o tema “Responsabilização 
e Processos nos Tribunais 
de Contas – teoria e prática 
no TCU”,  será realizado nos 
dias 2 e 3 de setembro, na 
Escola Superior de Contas 
Conselheiro Oscar da Costa 
Ribeiro.
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Conselheiro Corregedor José Carlos Novelli observa a página com o 
secretário da Corregedoria, Marco Aurélio Queiroz

A Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Contas de Mato Grosso 
agora conta com um espaço ex-
clusivo no portal do TCE (www.
tce.mt.gov.br). O lançamento do 
link ocorreu no dia 30 de junho 
na Escola Superior de Contas. 

Essa ferramenta de comu-
nicação, segundo o conselheiro 
corregedor José Carlos Novelli, 
objetiva não só dar transparência 
às atividades da unidade, como 
reforçar as diretrizes da insti-
tuição. “A página contém uma 
diversidade de informações de 
interesse público, que vai de leis, 
serviços, a links e contatos”, disse 
Novelli.

Um dos principais serviços 
disponibilizados na página, de 
acordo com o secretário-geral 
da Corregedoria, Marco Auré-
lio Queiroz de Souza, é a “Cor-
regedoria Transparente”. Por 
meio dele é possível conhecer, 

Link da Corregedoria do TCE dá mais 
transparência aos processos internos

em tempo real, o número de pro-
cessos existentes e tramitados 
em cada unidade técnica e deli-
berativa do Tribunal de Contas, 
assim como o número total de 
processos em tramitação na ins-
tituição. 

O secretário Marco Aurélio 
disse que esse acompanhamento 
concomitante dos processos pos-
sibilita identificar em qual setor 
está havendo demora na trami-
tação. “Ao visualizar o acúmulo 
de processos, primeiro verifica-
mos se está dentro do prazo, do 
contrário, acionamos o alerta de 
prazos avisando do descumpri-
mento”. 

Outra novidade da página é 
o acesso ao mapa dos macroflu-
xos processuais, segmentado por 
assunto, como aposentadorias, 
balancete, consulta e outros. Ao 
selecionar o assunto, o mapa irá 
visualizar toda a tramitação de 

um processo desde a entrada no 
protocolo do TCE até finalização, 
seja arquivamento ou retorno a 
origem.

Buscando uma maior intera-
ção com o usuário, o link ainda 
disponibiliza legislações Federal 
e Estadual, entre elas as consti-
tuições, os estatutos dos servido-
res públicos, os códigos de ética 
e a Lei de Improbidade Admi-
nistrativa. Além disso, estão a 
disposição para consulta as reso-
luções do Tribunal de Contas de 
Mato Grosso que instituíram os 
códigos de ética dos servidores e 
dos conselheiros, a Lei Orgânica 
e o Regimento Interno.

Para Novelli, a Corregedoria 
Geral tem um papel importan-
te dentro dessa transformação 
que está ocorrendo no TCE-MT. 
“A nossa missão intrínseca é a 

fiscalização da conduta do ser-
vidor da instituição, porém, o 
nosso projeto é mais amplo e 
tem como principal diretriz a 
orientação dos nossos servido-
res. Nesse sentido, a comunica-
ção mais uma vez se apresenta 
como ferramenta eficaz e neces-
sária”.

O presidente do Tribunal de 
Contas de Mato Grosso, conse-
lheiro Valter Albano, acredita 
que essa é mais uma oportuni-
dade da instituição abrir suas 
portas para a sociedade, aos ju-
risdicionados e, inclusive, exigir 
boas condutas dos seus próprios 
servidores. “Os agentes fiscaliza-
dores devem ser igualmente fis-
calizados. Devem dar o exemplo 
e não ter atitudes destoantes da-
quilo que estabelece a legislação 
pertinente”, frisou.

Corregedoria transparente

Número de processsos/
documentos mensais 
tramitados na unidade.

Número de processos/
documentos que se 
encontram na unidade.

Número de processos/
documentos em 
tramitação no Tribunal.
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Os resultados das ações já 
executadas ou em andamento 
do Plano Estratégico 2010-2011 
foram apresentados aos conse-

Plano Estratégico tem 53 ações já concluídas

Presidente Valter Albano: “Estou orgulhoso dos resultados alcançados”

lheiros do Tribunal de Contas de 
Mato Grosso no dia 28 de julho, 
durante reunião de não confor-
midade. O Plano é composto por 

10 objetivos, 31 estratégias, 54 
medidas e 203 ações a serem exe-
cutadas durante o biênio. O cum-
primento de cada uma delas é 

acompanhado sistematicamente 
pela Assessoria Especial de Pla-
nejamento e Desenvolvimento 
Organizacional e pelos responsá-
veis pelas estratégias.

Conforme dados apresen-
tados pelo assessor de Planeja-
mento Floriano Grzybowski, das 
203 ações planejadas, 53 (26,1%) 
foram concluídas e 84 (41,4%) 
estão dentro do prazo de execu-
ção. Outras 61 ações (30%) ainda 
serão iniciadas e apenas cinco 
(2,5%) estão com a execução em 
atraso. 

O alto índice de conformi-
dade, segundo o presidente do 
TCE-MT, conselheiro Valter 
Albano, pode ser considerado 
plenamente satisfatório: “Estou 
orgulhoso dos resultados alcan-
çados. Eles demonstram 
que, em 2005, quan-
do aderimos a es-
se modelo de ad-
ministração ge-
rencial, fizemos 
a escolha certa”, 
afirmou Albano.

Mesmo com 
o alto índice de 

conformidade o conselheiro pre-
sidente recomendou mais aten-
ção ao objetivo de garantir qua-
lidade e celeridade às decisões do 
controle externo. Na opinião de-
le, é preciso aumentar a capaci-
dade gerencial e estabelecer uma 
nova dinâmica de trabalho. “É o 
momento de sugerir soluções e 
contribuir para a efetividade da 
ação em atraso”, concluiu Valter 
Albano.

Floriano 
Grzybowski, 

Assessor 
Especial de 

Planejmaneto
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O balanço apresentado pela Ouvidoria Geral do TCE-
MT neste primeiro semestre de 2010 demonstra um 
aumento significativo de atendimentos em comparação 
ao mesmo período do ano passado. Nesses seis meses, 
foram registrados 721 chamados, que geraram 609 
denúncias. Em 2009, os dados totalizavam 451chama-
dos, resultando em 350 processos de denúncias. 

A secretária executiva da Ouvidoria-Geral, Naíse Go-
doy de Campos Silva Freire, informa que os chamados 
recebidos resultaram em 44 processos de denúncias 
e 38 em pontos de controle. Outros 340 foram ar-
quivados por inconsistência e 23 encaminhados às 
respectivas relatorias. Naíse Godoy também destaca 

Ouvidoria em números

Processo de denúncia tem 
prioridade em julgamentos

Os processos de denúncias 
protocolados no Tribunal de 
Contas de Mato Grosso passam 
ter mais prioridade no julgamen-
to. Agora, qualquer denúncia en-
caminhada ao TCE terá que ser 
necessariamente julgada antes 
da inclusão das contas anuais na 
pauta de julgamento. A medida 
visa reforçar a meta do Plano Es-
tratégico 2010-2011 que deve ser 
cumprida por todas as equipes 
técnicas.

Segundo a decisão do cole-
giado de conselheiros, tomada 
no dia 6 de julho, mesmo se es-
tiver pautado para julgamento 
qualquer processo de contas 
anuais será retirado de pauta, 
no caso de existir denúncia pa-
ra ser julgada. Entretanto, as 
denúncias devem tratar de des-
vio de recursos públicos e vir 
acompanhadas de indícios con-
cretos das irregularidades e ile-
galidades praticadas pelo gestor. 
Essa orientação será feita pela 

que somente neste semestre o Tribunal Pleno julgou 
72 processos de denúncias, grande parte relacionada 
a processos de 2009. Contudo, há casos de denúncia 
registrada no começo de 2010 e que já foi apreciada 
pelo Tribunal Pleno.

O aumento na procura da sociedade pelos serviços 
da Ouvidoria, conforme a secretária Naíse, deve-se a 
divulgação dos canais de comunicação – por meio das 
atividades de incentivo ao controle social – e a atenção 
dispensada ao cidadão denunciante. Na opinião dela, 
a participação popular é de extrema importância para 
administração pública. “Muitas vezes o cidadão tem in-
formações que os auditores e conselheiros do TCE não 
teem. Essa participação ajuda a fiscalizar a gestão dos 
recursos públicos”, frisou.

Ouvidoria-Geral aos cidadãos 
no momento da denúncia ou re-
clamação.

Outra decisão tomada se refe-
re ao prazo para apresentação de 
provas. De acordo com a decisão 
do colegiado, quando o chamado 
for feito através da Ouvidoria-
Geral a própria unidade estabe-
lecerá este prazo ao denunciante. 
Também caberá à Ouvidoria o 
arquivamento do processo, ca-
so os requisitos exigidos para 
o prosseguimento da denúncia 
não forem atendidos.

Essa medida foi necessária 
em razão do grande número de 
chamados inconsistentes e tra-
tando de assuntos aleatórios. 
Em alguns casos o processo de 
denúncia é aberto e, após passar 
por análise técnica, acaba arqui-
vado justamente por ausência de 
provas. Essas ocorrências sobre-
carregam o trabalho de todas as 
unidades de controle externo e 
do próprio plenário.

ouvidoria 
Canais de Acesso.

As denúncias podem 
ser registrar no TCE-MT 

pessoalmente, por e-mail 
(ouvidoria@tce.mt.gov.

br), fax (65-3613-7524) 
ou gratuitamente pelo 

Disque-Denúncia 0800-
6472011. Informações 

sobre a Ouvidoria-Geral 
podem ser obtidas no 

portal www.tce.mt.gov.
br/ouvidoria.

Tribunal estabelece 
prazos para gestor 

quitar débito 
junto ao INSS

O Tribunal de Contas de Ma-
to Grosso vai estabelecer prazo 
para que o gestor público esta-
dual ou municipal inadimplente 
com o recolhimento das obri-
gações previdenciárias junto ao 
Instituto Nacional de Seguridade 
Social (INSS) regularize o débito. 
Após notificar o gestor sobre es-
te prazo, o TCE-MT informará a 
medida adotada ao Ministério da 
Previdência Social. 

A adoção dessa medida foi 
aprovada pelo Colegiado de 
Conselheiros, em reunião ordi-
nária do dia 6 de julho, com base 
em Orientação Normativa do Co-
mitê Técnico do TCE-MT.

A decisão de estabelecer pra-
zos para os órgãos inadimplentes 
regularizarem suas pendências e 
comunicar o fato ao Ministério da 
Previdência foi tomada porque, 
conforme o entendimento do Co-
legiado, não compete ao Tribunal 
de Contas determinar os valores 
do principal, dos juros e multas 
referentes a obrigações previden-
ciárias da União.

Após ingresso na Ouvidoria, as denúncias são 
enviadas às Secex para análise
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Coral do TCE-MT celebra 20 
anos com gravação de CD

O Coral do Tribunal de Con-
tas de Mato Grosso está comple-
tando 20 anos de existência. E 
para celebrar, está gravando o seu 
segundo CD, que deverá ser bati-
zado de “Remanso”. O lançamen-
to está previsto para novembro.

Essa nova produção, sob a re-
gência do maestro Carlos Tauba-
té, traz um repertório com estilo 
diversificado que vai da música 
popular ao regional. Ao todo, o 
CD do Coral do TCE-MT terá 10 
composições, sendo cinco MPB, 
três regionais e duas sertanejas 
de raiz. 

O CD comemorativo também 
contará com participações espe-
ciais do trio Pescuma, Henrique 
e Claudinho, dos instrumentistas 
Ebinho Cardoso, Júlio Coutinho, 
Sandro Souza e Paulo Monarco e 

de um quarteto de cordas.
As gravações já estão aconte-

cendo e vão até dia 13 de agosto. 
Após esta etapa, tem início a fase 
de edição, mixagem e prensagem. 
A finalização será em outubro.

Regido pelo maestro Carlos 
Taubaté e com preparação vocal 
de André Vilani, o Coral do TCE 
vem afirmando sua identidade 
no cenário artístico-cultural e 
se aperfeiçoando tecnicamente 
graças à dedicação de seus 24 in-
tegrantes – a maioria servidores 
do Tribunal – e a decisão da ins-
tituição de apoiar projetos que 
valorizam e promovem o desen-
volvimento de seus servidores, 
bem como incentivar e divulgar 
a cultura.

O Coral é formado por quatro 
naipes de vozes divididos em so-

O lançamento do CD está previsto para novembro

prano, contraltos, tenores e bai-
xos. Integram o grupo de coralis-
tas 16 servidores e 8 convidados.

História. Criado em 12 de 
março de 1990, por iniciativa do 
então conselheiro presidente 
Oscar da Costa Ribeiro, o grupo 
é bastante conhecido em Mato 
Grosso pelas apresentações já 
realizadas ao longo desses anos, 
inclusive com participações em 
outros estados. Em 20 anos, o Co-
ral teve, além de Carlos Taubaté, 
mais dois regentes: Sônia Ma-
zetto e Renato Marçal. Foi sob a 
regência de Marçal que em 2001, 
o Coral do TCE lançou seu 1º CD 
intitulado “Eu sou de Cuiabá”, 
com direção de Carlos Taubaté, 
contendo músicas regionais e fol-
clóricas.
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Em solenidade realizada no 
dia 6 de agosto, o Tribunal de 
Contas de Mato Grosso celebrou 
Termo de Cooperação e Intercâm-
bio Educacional, Técnico, Cien-
tífico e Cultural com a Fundação 
Universidade Federal de Mato 
Grosso, para desenvolver ações 
em diversas áreas, incluindo re-
alização de pesquisas, diagnósti-
cos, cursos, seminários e consul-
torias. As atividades decorrentes 
dessa parceria serão desenvolvi-
das pela Fundação Uniselva.

A atuação da UFMT/Uniselva 
na área de tecnologia da infor-
mação do TCE será a primeira 
atividade do Termo de Coopera-
ção. Esses serviços eram realiza-
dos por meio de contrato que o 
Tribunal mantinha com empresa 
terceirizada, cuja vigência encer-
rou no final de julho.

Durante o ato de assinatura, 
realizado na Reitoria da UFMT, 
o presidente do TCE-MT, conse-
lheiro Valter Albano destacou que 
essa medida está prevista no Pla-
nejamento Estratégico do Tribu-
nal e busca estabelecer condições 
efetivas para o controle externo 
da gestão pública.

Segundo Albano, “O TCE só 
pode ser útil à sociedade se con-
tribuir para a melhoria da admi-
nistração pública e para isso a 
tecnologia de informação é um 
instrumento fundamental”.

Ele disse que além da amplia-
ção do conhecimento técnico o 
Tribunal está investindo na in-
formatização dos procedimen-
tos de fiscalização e controle das 
contas públicas.

Na avaliação de Albano os 
resultados são indiscutíveis. “ O 
Tribunal de Mato Grosso é o úni-
co do país que fixou prazos para 
si mesmo e cumpre essa regra em 
todas as etapas de tramitação dos 
processos. É o único que julga to-
das as contas anuais no ano sub-
sequente ao exercício analisado e 
é, também, o primeiro a fiscalizar 
a gestão durante o próprio exercí-
cio financeiro”, ressaltou. Segun-
do ele, parcerias com instituições 
sólidas, especialmente na área do 
conhecimento, como a UFMT con-
tribuem para o aperfeiçoamento 
contínuo do Tribunal.

A Reitora da UFMT, Maria 
Lúcia Cavalli Neder, destacou o 
termo de cooperação como uma 
oportunidade de fortalecimen-
to institucional também para a 
UFMT. “Mais do que prestar ser-
viços, a cooperação com o Tribu-
nal é um espaço que se abre para 
a disponibilização dos conheci-
mentos que a Universidade pro-
duz”. Será, também, um espaço 
para a realização de estágios. Na 
opinião da Reitora, a parceria ce-
lebrada com o TCE deve servir de 
exemplo para outras instituições. 

TCE assina termo de cooperação com UFMT

Em reunião ordinária, 
realizada no dia 6 de julho, 
o Colegiado de Conselhei-
ros do Tribunal de Contas de 
Mato Grosso decidiu man-
ter em vigor o entendimento 
firmado em 2008, de que os 
Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias devem ser con-
tratados, temporariamente, 
por meio de processo seletivo 
simplificado.

A Resolução 20/2008, que 
fixa esse entendimento foi 
aprovada “por cautela e pru-
dência” em consonância com 

Colegiado de conselheiros reafirma 
entendimento sobre agentes de saúde

decisão liminar proferida, 
em 2007, pelo Supremo Tribu-
nal Federal.

Conforme a citada norma-
tiva do TCE, os agentes sub-
metidos à seleção pública com 
base nos princípios da legali-
dade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiên-
cia, devidamente certificada 
pela Administração Pública 
e que já desempenhavam as 
funções regulamentadas pa-
ra essa categoria na época da 
data de publicação da Emen-
da Constitucional n° 51/2006, 
podem continuar desempe-

Ato de assinatura ocorreu na Reitoria da UFMT

Presidente do TCE-MT, conselheiro Valter Albano

nhando suas atribuições na 
forma do vínculo estabelecido 
com o Poder Público.

Eventuais necessidades 
de contratar novos agentes 
devem ocorrer mediante pro-
cessos seletivos simplificados 
e os contratos devem ser tem-
porários. Segundo a decisão 
colegiada do TCE, os casos 
concretos que estão trami-
tando no Tribunal, nos quais 
tenha ocorrido manifestação 
contrária a esse entendimen-
to, deverão ser revistos pela 
Secretaria de Controle Exter-
no de Pessoal.


